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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS PLs 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

( x ) PROJETODE lEI 228/2013 - USO EOCUPAÇÃO DO SOLO

( ) PROJETODE lEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 218 do substitutivo nº 03

,Natureza da Alteração:

( ) Supressiva - exclusão do texto proposto

( X ) Modificativa - alteração do texto proposto

( ) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

Art. 218. É obrigatória a manutenção de uma área permeável para infiltração das águas pluviais, na
proporção de até 20% (vinte por cento) da área total do lote, dentro dos seus limites, podendo até
50% (cinqüenta por cento) desta área ser substituída por poços e/ou valas de infiltração.

Justificativa:

A possibilidade de atender a infiltração de águas pluviais com a instalação de outro sistema de
absorção, deveria ser melhor discutido com o IPPUL, considerando situações de renovação de
alvará, construçõesjá instaladas, situações já consolidadas.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-maiJ, entidade):

Osmar Ceolin Alves 9177-1687 e 3327-6777 cmc.presidencia2012@gmail.com _ CMC _ Conselho
Municipal da Cidade. (
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